
 

 

INDICAÇÃO ao Senhor Prefeito Municipal, 
solicitando um programa de educação 
ambiental visando a destinação correta do 
lixo eletrônico e o comprometimento de 
fornecedores e comerciantes com a 
implantação da logística reversa.. AUTOR: 
Vereador Ricardo Alvarez 

 
 
Senhor Presidente, 
 
 
CONSIDERANDO a matéria publicada no site Repórter Diário intitulada “ABC carece 
de educação ambiental e política reversa para tratar lixo eletrônico”, onde noticiam 
que “Pilhas, baterias, celulares e eletrodomésticos são itens que, quando deixam de 
funcionar, viram lixo eletrônico. Um lixo que tem preocupado cada vez mais os 
ambientalistas;” 
(https://www.reporterdiario.com.br/noticia/3104626/) 
 
CONSIDERANDO que, ainda segundo a reportagem acima, o Brasil se tornou o 5º 
maior gerador desse tipo de resíduo no mundo e Santo André produz cerca de 176 
toneladas de resíduos eletrônicos por mês; 
 
CONSIDERANDO que a utilização cada vez maior de equipamentos eletrônicos na 
sociedade conectada gera passivos ambientais que precisam ter uma correta 
destinação;  
 
CONSIDERANDO que o Plano Nacional de Resíduos Sólidos prevê que os 
fornecedores e os comerciantes têm que e assumir a responsabilidade por instituir 
sistemas de logística reversa para evitar que os resíduos sejam despejados 
incorretamente na natureza; 
 
CONSIDERANDO que a educação ambiental está prevista na Constituição de 1988, 
artigo 225, § 1º, inciso VI, que designa aos poderes públicos a responsabilidade de 
“promover a educação ambiental em todos os níveis de ensino e a conscientização 
pública para a preservação do meio ambiente;” 
 
CONSIDERANDO que a Educação Ambiental constitui uma forma abrangente de 
educação, que se propõe a atingir todos os cidadãos através de um processo 
pedagógico participativo, visando desenvolver uma consciência crítica e 
contextualizada sobre a problemática ambiental. 
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INDICAMOS AO Sr. Prefeito Municipal solicitando que seja implantado no município 
um programa de educação ambiental para capacitar os professores da rede pública 
de ensino municipal e, também, para preparar agentes de educação ambiental, 
enfatizando a destinação adequada do dos resíduos para que a preocupação com o 
lixo eletrônico seja de toda a população andreense. 
 
 
 
 

Plenário “João Raposo Rezende Filho – Zinho”, 30 de junho de 2022. 
 

 
RICARDO ALVAREZ 

 Vereador 
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